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LEI No. 1 .430, DE 14 ouruBRo DE 2022.

DESAFETA E AUToRZA PERMUTA DE BEM
púgLlco luóvet, NA FoRMA euE tNDtcA.

FAço sABER euE a cÂmlna MUNIcIeAL DE BEBERIBE/cE ApRovou E EU, coM BASE No ART.
30, coMBtNADo cou o lNctso tv Do ART.4s DA LEt oncÂNtcl oo uuNtclplo DE BEBERIBETcE,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ío Fica desafetado o bem imóvel, pertencente ao Município de Beberibe/CE, o qual se encontra liwe e
desembaraçado de qualquer ônus real, legal ou convencional, passando a integrar o seu patrimônio dominial,
constituído originariamente como via urbana, parte integrante do Loteamento Sítio Poíta - ? Etapa, situado no
distrito Sede, desta municipalidade,conforme descriçáo a segutr;

lmóvel
Um terreno urbano, em Íorma de um polígono irregular, com uma área de 659,99 m2. O perímetro
do imóvel descrito abaixo, está Georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, e tem inÍcio no
vértice denominado PO'l , de coordenadas N:9539.343,73m e E 597.852,ô4m; deste segue
confrontando com Rua Quatro, com azimute de 296059'20" por uma distância de 1í,00m até o
vértice P02, de coordenadas N: 9.539.348,72m e É: 597.842,84m; deste segue confrontando com
imóvel objeto da Matrícula 10.058 de propriedade de Jeferson Cardoso Santos, com azimute de
26"59'30" por uma distância de 30,00m até o vértice P03, de coordenadas N: 9.539.375,46m e E:
597.856,45m; deste segue confrontando com o imóvel objeto da Matrícula 10.865 de propriedade
de Jeferson Cardoso Santos, com azimute de 26"59'30" por uma distância de 30,00m até o vértice
P04, de coordenadas N: 9.539.402,19m e E: 597.870,07m; deste segue confrontando com Rua
Cinco, com azimute de 116o59'46" por uma distância de 11,00m até o vértice P05, de
coordenadas N: 9.539.397,20m e E: 597.879,87m; deste segue confrontando com a propriedade
de Espólio de Maria José de Queiroz Bessa, azimute de 206059'29" por uma distância de 60,00m
até o vértice P01, fechando assim o perímetro acima descrito, totalizando 142,00 m de perímetro.

Parágrafo lJnico - O imóvel descrito no caput foi avaliado em R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais),
tendo como reÍerência o mês de setembro de 2022.

Aá.20 Fica o Chefe do Executivo municipal autorizado a permutaro imóvel descrito no art. ío desta Lei, por
obra de infraestrutura (pavimentação em pedra tosca) a ser implantada nas Ruas Dr. Luciano Matos Sá e Sem
Denominação Oficial, ambas da Localidade de Mono Branco, na forma do Projeto de Pavimentafio Yiána e
planilha orçamentária anexos a esta Lei, por SBJ lmóveis Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o no40.9'í5.468/0001-20.

§ 1o Firmar-se-á com a empresa responsável pela obra contrato de promessa de permuta, cujo objeto
será o negócio autorizado no art. 'to desta Lei.

§ 2" A permuta autorizada no caput deste artigo somente será levada a efeito com a lavratura da
escritura pública e após a emissão pelo MunicÍpio de Termo de Recebimento Definitivo da Obra.

Art. 3o Os valores para execução das obras que porventura excederem o limite previsto no Parágrafo Único
do art. 1o correrão por conta da empresa permutante.
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AÉ. 40 Todas as desposas relativas às alkagõcs e avorbeÉes na matríqrla c thcumentoo do imóvcl «h çc
trata o art. ? a prasente Lei.

AÉ. 50 Esta Lei cntaÉ em vigor na data de g.ra publicaçáo, rercgedas as tlçoeir76cc cm oonhádo.

PAçO DA PREFEITURA em 14 de outubro de2022.
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CERTIDÃO

Certifico, para oe devidoa frna de dlíelto, que a LEt N' í.4Í)0, DE í/t DE OUTUBRO DÉ M2" qE.DESAFETA E AT,TORIZA PERtruTA DE BEI rÚguco ImÓv=I- NA FoRTA C[,E Il{uGA"-ffi
devidamente publicada por afrxaçpo m átrio da Prefeitura Municipal de BeberibdCE, em data de í4 de
outrbro defr22 cumprindo, agsim, os d[ames Iegais.

Beberibe (CE), em í4 de outubro de2022.

UARIA FRE
CHEF
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